PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2, DE 21 DE JUNHO DE 2002.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda a este texto legal: 

Artigo 1o. – Fica suprimido o artigo 1º. Das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município. 

Artigo 2o. - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



Nossa proposta visa suprimir um dispositivo da Lei Orgânica que, até agora, não foi cumprido: a exigência de concurso público para a escolha do Hino Oficial do Município. Sabemos que o povo é quem faz a melhor escolha e, há bastante tempo, o povo considera o “Hino a Cordeirópolis”, de autoria do Prof. Odécio Lucke e da Profª. Dyrcea Ricci Ciarrochi como o hino oficial da cidade. 



Para que o Hino seja declarado oficial, temos que, primeiramente, revogar este dispositivo, para permitir que um projeto de lei futuro venha a fazê-lo. Por isso, contamos com o apoio dos nobres vereadores para que esta proposta tenha seu trâmite acelerado, e que seja votada o mais rapidamente, para que a voz do povo seja ouvida, isto é, que o atual “Hino a Cordeirópolis” seja declarado Hino Oficial de Cordeirópolis. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de junho de 2002.  
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